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MIRR –MAPA INTEGRADO DE REGISTO 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 178/2006, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
73/2011, o preenchimento do Mapa Integrado de Registo de Resíduos 
(MIRR) é obrigatório até 31 de março de cada ano. 

Começou no dia 1 de janeiro e termina no dia 31 de Março de 2018,  o prazo legal para preenchimento e 
submissão do Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR) relativo ao ano de 2017, pelas empresas e 
outras entidades abrangidas pela obrigatoriedade de registo. 

 

Para a submissão do MIRR apenas é necessário: 

1. Indicar que o Estabelecimento tem enquadramento MIRR; 

2. Efetuar o pagamento da taxa anual de registo no SIRER. 

Com vista a uma maior eficiência e simplicidade, é utilizado o SIRER, ou seja, um sistema integrado de 
registo eletrónico de produção  e gestão de resíduos suportado pela Plataforma SILiAmb  (Sistema 
Integrado de Licenciamento do Ambiente, anteriormente SIRAPA)  para preenchimento do MIRR. 

Como vem sendo hábito, a ANIET disponibiliza aos associados os seus serviços para apoio 
no seu preenchimento, pelo que, para o efeito deverão enviar para a ANIET toda a informa-
ção até ao dia 09 de Março de 2018. 

 

No passado dia 11 de dezembro foi publicado em Diário da República o Plano de Ação para a Economia 

Circular (PAEC) através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 190-A/2017. O Plano apresenta três 

níveis de ações a serem introduzidas e trabalhadas durante os próximos três anos, nomeadamente: 

ações nacionais de cariz transversal, que consolidam algumas das ações de várias áreas governativas 

para a transição nacional para uma Economia Circular; agendas regionais, que devem ser adaptadas às 

especificidades socioeconómicas de cada região; e agendas setoriais, direcionadas para setores mais 

intensivos no uso de recursos e de cariz exportador. 

PLANO DE AÇÃO PARA A ECONOMIA 

CIRCULAR PUBLICADO 

PRAZO PARA VALIDAR FATURAS EM 2018 

O Prazo para validar  as facturas  de 2017 é até dia 15  de Fevereiro de 2018. 

Assim, até ao dia 15 de Fevereiro pode aceder ao portal das finanças e validar as facturas pedidas em 

2017 com o número de Identificação fiscal . 

No caso de deixar ultrapassar este prazo pode inserir algumas despesas (dependendo do tipo de des-

pesas) aquando o preenchimento do IRS de 1 de Abril a 31 Maio. 
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LEGISLAÇÃO 
SALÁRIO MINIMO SOBE PARA 580€ EM 2018  
 
O Salário Mínimo Nacional (SMN) aumentou de 557€ para 580 euros em 2018 , de acordo com o Decreto
-Lei n.º 156/2017, de 28 de Dezembro.   
Uma subida de 4,1% (23 euros) que entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2018  

DUODÉCIMOS EM 2018 
 
A partir de 1 de janeiro de 2018, o enquadramento legal para o sector privado será igual ao do setor 
público estando o pagamento em duodécimos limitado e não podendo o seu pagamento resultar de 
uma opção do trabalhador. 
Assim, no salário de janeiro, a generalidade dos trabalhadores irá receber menos ordenado (o equivalen-
te ao duodécimo) e irá receber, em compensação, a totalidade do 13º e do 14º mês (os subsídios de 
férias e de natal). 

O Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) passou, com o decreto-lei nº 152-B/2017, 

de 11 de dezembro, a ter em conta mais fatores para a realização da avaliação. A revisão do Regime Jurí-

dico inclui também a transposição da Diretiva nº 2014/52/UE, que preconiza o aumento da eficiência e a 

redução dos encargos, além do aproveitamento de sinergias com outros instrumentos jurídicos. 

O decreto-lei ora aprovado consagra a necessidade de avaliar outros fatores ambientais, como os 

impactes sobre o solo ou a avaliação do impacte do projeto sobre o clima – neste aspeto cabe a nature-

za e o volume das emissões de gases com efeito de estufa, bem como a vulnerabilidade do próprio pro-

jeto às alterações climáticas. É ainda vincada a necessidade de proteger os cidadãos dos riscos para a 

saúde e bem-estar decorrentes dos fatores ambientais. 

Com esta alteração, procede -se ainda à definição de requisitos que garantem que os peritos envolvidos 

na elaboração dos estudos de impacte ambiental são qualificados e competentes, por forma a garantir 

um elevado nível de qualidade da informação prestada. 

Ao abrigo do decreto-lei, estabelece-se que as decisões proferidas no procedimento de AIA, incluindo 

durante a fase de verificação da conformidade ambiental do projeto de execução, são prévias ao licen-

ciamento ou autorização dos projetos suscetíveis de provocar efeitos significativos no ambiente. 

São também introduzidas as alterações necessárias no âmbito do processo de transposição, no que se 

refere à adequação dos prazos para consulta pública e de cumprimento de obrigações de comunicação. 
A decisão de sujeição a AIA dos projetos submetidos a uma análise caso a caso compete à entidade 

licenciadora ou competente para a autorização do projeto. A entidade licenciadora deve, então, solicitar 

à autoridade de AIA um parecer prévio sobre a suscetibilidade de o projeto provocar danos no ambien-

te, sendo que esse parecer é emitido no prazo de 20 dias. A entidade licenciadora ou competente para a 

autorização do projeto emite decisão sobre a necessidade de sujeição a AIA num prazo de 25 dias con-

tados da data de receção dos elementos. 

Consulte o decreto-lei em https://dre.pt/application/file/a/114336848 

REGIME JURIDICO DE AVALIAÇÃO IMPACTE   

AMBIENTAL (AIA) PASSA A SER MAIS ABRANGENTE  
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FERIADO DE CARNAVAL  

Em conformidade com o disposto no Código do Trabalho e na Cláusula 10ª, nº. 4 do Contrato Colectivo 

de Trabalho Celebrado entre a ANIET e a FEVICCOM, a terça-feira de Carnaval deverá ser considerada 

feriado e, como tal, observado em todas as empresas filiadas na ANIET, com excepção daquelas que se 

rejam pelo CCT aplicável à exploração mineira. 

Em 27 de dezembro, foi publicada no Jornal Oficial da União Europeia - JOUE a  Diretiva (UE) 2017/2398 

do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de dezembro de 2017 que altera a Diretiva 2004/37/CE  

relativa à protecção dos trabalhadores contra os riscos relacionados com a exposição a agentes cancerí-

genos ou mutagénicos durante o trabalho. 

Como anunciado, foi incluído no Anexo I da Directiva 2004/37/CE, os trabalhos que envolvem a exposi-

ção a poeiras de sílica cristalina respiráveis geradas em ambiente de trabalho e foi estabelecido um novo 

valor-limite de poeira de 0,1 mg /m3 (fração respirável). 

SÍLICA CRISTALINA RESPIRÁVEL -

DIRETIVA (UE) 2017/2398  

No âmbito de uma das várias parcerias da ANIET com outras entidades, estamos disponíveis, para uma 

vez mais, proporcionar aos nossos associados Formação 100% Financiada  

Para mais informações contactar a ANIET pelo 2260966699 ou pelo email geral@aniet.pt  

CCT-CONVENÇÃO COLECTIVA DE TRABALHO  

Tendo em conta o próximo processo negocial da CCT , solicitamos aos associados da ANIET que reme-

tam sugestões para a criação de novas categorias profissionais que entendam que devam integrar a 

CCT do sector. 
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16º CONGRESSO NACIO-

NAL  DE GEOTECNIA 

O "16CNG - 16º Congresso Nacional de Geotec-
nia" realiza-se pela primeira vez nos Açores, na 
cidade de Ponta Delgada, de 27 a 30 de maio de 
2018, uma organização do Laboratório Regional 
de Engenharia Civil (LREC) dos Açores, em con-
junto com a Sociedade Portuguesa de Geotecnia 
(SPG). 
Planeie desde já a sua participação numa das 3 
visitas técnicas disponibilizadas no âmbito do 
16CNG, assim como nos passeios Geoturísticos pré
-congresso à ilha de Santa Maria e pós-congresso 
à ilha Terceira, inscrevendo-se para este efeito no 
site do congresso. 
 
Para mais informações pode ainda consultar a 

página 16CNG no facebook. 

3º CONGRESSO LUSO-

BRASILEIRO 
De 14 a 16 de Fevereiro de 2018, em Coimbra, vai 

realizar-se o 3º Congresso Luso-Brasileiro de 

Materiais de Construção Sustentáveis. 

Este evento, organizado pelo ITeCons em parceria 

com a Universidade de Coimbra, Universidade do 

Minho, e a  Universidade Federal da Paraíba, tem 

como principal objectivo divulgar os avanços cien-

tíficos e industriais no desenvolvimento e aplica-

ção dos materiais de construção sustentável. 

Mais informações em:  

http://www.clbmcs2018.uc.pt 
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SEDE : 

R. JÚLIO DINIS, 931 1º ESQ. 4050-327 PORTO 

TEL. 226 096 699  | FAX. 226 095 206 

geral@aniet.pt 

DELEGAÇÃO :  

AV. MANUEL DA MAIA, 44  4º DIR.  1000-203 LISBOA 

TEL. 218 499 225 

delegacaolisboa@aniet.pt 

SIGA-NOS NO FACEBOOK 

INTERNACIONAIS 

PRÓXIMOS EVENTOS 

NACIONAIS 

Mais informações:  

www.aniet.pt/pt/noticias/tise-2018/ 

A Stone + tec é a Feira internacional de tecnologia 

de pedra natural que irá decorrer entre  13 - 16 

Junho  de 2018  em Nuremberg , Alemanha. 

Mais informações: http://www.aniet.pt/pt/

noticias/stone-tec-n-rnberg/ 

Disponibiliza-se para entrevista: 

Licenciado em Energia Renovável  

Licenciada Engenharia Geotécnica e Geoambiente  

Para mais informações contactar a ANIET.   

 

Oferta de Emprego: 

Empresa portuguesa encontra-se a recrutar Enge-

nheiros de Minas e/ou Geotécnicos, com experiên-

cia, para trabalhar fora de Portugal. Para mais 

informação e envio de CV: geral@aniet.pt  

BOLSA DE EMPREGO 

 Em 2018 a TEKTÓNICA comemora a 20ª Edição, 

de 16 a 19 de maio, a feira líder de Construção em 

Portugal apoia as empresas, promove a Interna-

cionalização do sector da Construção e explora as 

oportunidades no mercado nacional.  

Mais informações:  

http://www.aniet.pt/pt/eventos/tektonica-2018/ 


